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DECRETO N° 176/2023 
 
 
Súmula: Convoca a III Conferência Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) 
do Município de Sapopema/PR e dá outras 
providencias. 

 
 
 O Prefeito Municipal de Sapopema, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional 

do Paraná – CONSEA/PR; 

 

 Considerando a Lei Municipal nº1084/2017 e os Decretos Municipais nº 118 e 

119 de 23 de maio de 2018.  

   

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica convocada a III  Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, a ser realizada na cidade de Sapopema , no dia 25 de julho de 2023 - na 

Casa Familiar Rural Padre Sassaki- localizado  na Estrada Salto das Orquídeas km 

03; 

 

Art. 2o A III Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional tem o objetivo de: 
I – estabelecer compromissos para efetivar o direito humano à alimentação 
adequada e saudável; 
 
II – promover a soberania alimentar por meio da implementação da Política e do 
Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN; 
 
Art. 3o A realização da III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional é condição para a participação de delegados na Conferência Regional de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 
 
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sapopema, 22 de junho de 2023. 
 

 
Paulo Maximiano de Souza Júnior  

Prefeito Municipal 
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